
fls. 1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 20Jl4.0000330179

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Mandado de Injunção n°
2053290-42.2013.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é impetrante
SINDICATO UNIÃO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO, são impetrados PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, GOVERNADOR DO ESTADO DE
SÃO PAULO e PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO.

São Paulo, 21 de maio de 2014.
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ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São
Paulo, proferir a seguinte decisão: "DENEGARAM A ORDEM. V.U. IMPEDIDO
O EXMO. SR. DES. RENATO NALINI. JULGAMENTO PRESIDIDO PELO
EXMO. SR. DES. EROS PICELI.", de conformidade com o voto do Relator, que
integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores
EROS PICELl (Presidente), PAULO DIMAS MASCARETTI, LUIS GANZERLA,
ITAMAR GAINO, VANDERCI ÁLVARES, ARANTES THEODORO, TRISTÃO
RIBEIRO, ANTONIO CARLOS VILLEN, LUIZ ANTONIO DE GODOY, LUIS
SOARES DE MELLO, ELLIOT AKEL, GUERRIERI REZENDE, WALTER DE
ALMEIDA GUILHERME, XAVIER DE AQUINO, ANTONIO LUIZ PIRES
NETO, FERREIRA RODRIGUES, PÉRICLES PIZA, EV ARISTO DOS SANTOS,
MÁRCIO BARTOLI, JOÃO CARLOS SALETTI, ROBERTO MORTARI E LUIZ
AMBRA.

ROBlERTO MAC CRACKEN
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

MANDADO DE INJUNÇÃO nO2053290-42.2013.8.26.0000
IMPETRANTE: SINDICATO UNIÃO DOS SERVIDORES DO PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
IMPETRADOS: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO E PRESIDENTE
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA: SÃO PAULO
VOTO N° 17.186

PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA - Superada a
preliminar de litispendência, porquanto o Colendo Órgão
Especial extinguiu o mandado ,> de InJLlIlção nO
0209276-23.2013.8.26.0000, que possuía os mesmos
elementos (partes, pedido de causa de pedir) do presente
remédio constitucional.

PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE DO REGISTRO
SINDICAL - Não é relevante que Certidão do impetrante
no Registro do Ministério do Trabalho e Emprego seja
março de 2002, pois não há lei que exija a renovação desse
registro, conforme entendimento do próprio Tribunal
Superior do Trabalho.
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PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL POR INADEQUAÇÃO - Não há que se
falar em inadequação da via eleita, pois, pelo que consta da
petição inicial, em tese, o presente remédio constitucional é
hábil a conferir resguardo à pretensão apresentada.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
Considerando o pedido do presente mandado de injunção,
são partes ilegítimas para figurar no paio passivo do
presente remédio o Ilustre Governador do Estado e o Ilustre
Presente deste Egrégio Tribunal de Justiça. Ilegitimidade
passiva reconhecida.

MANDADO DE INJUNÇÃO - Cuida-se de mandado ele
injunção impetrado pelo Sindicato União dos Servidores do
Poder Judiciário do Estado de São Paulo, por meio da qual
se requer a concessão de ordem para que "seja estipulado
prazo de 30 (trinta) dias para que a Assembleia Legislativa
do Estado de São Paulo, vote o projeto de Lei 0479/2004,
para possibilitar a Categoria aquil representada, a percepção
da aplicação do Artigo 37 inciso X, ela Constituição
Federal, no âmbito do Poder Ju8iciário do Estado de São
Paulo, para conceder reajuste salarial aos Servidores Ativos
e Inativos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, na proporção de 26,39% sobre os vencimentos

I ,
integrais dos mesmos, correspondente ao Indice Nacional
de Preços ao Consumidor INPC, com a devida inserção no
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRlO

São Paulo

Orçamento do Estado de São Paulo." - ORDEM
DENEGADA - No mérito, a ordem deve ser denegada, pois
O presente mandado de injunção pretende, em última
análise, o cumprimento de norma regulamentadora (Lei
Estadual nO 12.177/2005) de dispositivo da Constituição
Federal (inciso X do art. 37), escopo inadmitido pelo
Colendo Supremo Tribunal Federal. Precedente.

ORDEM DENEGADA.

Cuida-se de mandado de injunção impetrado

pelo Sindicato União dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de

São Paulo, por meio da qual se requer a concessão de ordem para que

"seja estiplUll21do prazo de 30 (trinta) dias para qlLle a Assembieo21

lLegis!ativa do lEstado de São PallnRo,vote o projeto de Lei 0479/2004, para

possibilútar a Categoria aqui representada, a percepção da aplicação do ,

Artigo 37 inciso X, da Constituição Fedleu-all, no âmbito do Poder

JudiciáJrio do lEstado de São Paulo, para conceder reajuste salarial aos

Suvidlores Ativos e Inativos do lEgrégio Tribuna! de Justiça do Estado de

São PalUllo, na proporção de 26,39% soblre os vel!llcimentos nntegmis dos

mesmos, conespondente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor

INPC, com a devida inseu-ção no Ou-çamento do Estado de São Paulo."

(fls. 13).

Segundo defende o Sindicato União dos

Servidores do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, em síntese: A.

embora a Assembleia Legislativa já tenha promulgado a Lei nO

12.177/2005, que dispõe sobre a revisão anual dos vencimentos e

proventos dos servidores públicos do Poder Judiciário, "até a presente

data, não foi promulgada nenhuma Lei que concedesse qualquer reajuste

aos impetlral!1tes ( ...)." (fls. 03); B. que a pretensão apresentada é de

reajuste da remuneração, e não de aumento real; C. que o Projeto de Lei

nO0479/2004 pretende conceder reajuste à remuneração dos servidores

públicos, ativos e inativos, do Poder Judiciário do Estado de São Paulo,

MANDADO DE INJUNÇÃO N° 2053290-42.2()13.~.2('.()()()O sÃO PAULO VOTO N" 17.18(, LAE J/l2
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São Paulo

mas, até o momento, o referido projeto está parado, "fato este que

caracteriza a omissão e mora dlo Estado, explicitando desrespeito aos

noblres Servidlolres Públicos da JlUlstiça EstadlUlal do Est@do dle São Paulo."

(fls. 08).

As fls. 65/68, foi indeferida a liminar

pleiteada e determinado o processamento do presente mandado de
!'c-'

Injunção.

MANDADO DE INJUNÇÃO N" 20532lJO·42,2013.i3,2ó,OOOll SÃO PAULO VOTO N° 17,18fi LAE 4/12
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o Ilustre Presidente deste Egrégio Tribunal

de Justiça prestou infonnações ás fls. 74/77, informando que as

"sucessivas Ireposições salaIriais Ihlavid:llsdesde 2004 Ireduzilram o íl]dice de

perdl:lls aClJlmlL!ll@dop:.ua 10,55%, percenhlla! este presente na justificativa

qQJIeacomp@llillhlao PLC n° 30/2013, cuja discl.!ssão e elabolração contou

com a participação dias entidades de classe representativas dos servidores

deste Tribll,H]all dle Jllllstiça, e que está pendente de votação pela Assemb!eia

Legislativa do Estado de São P~!lIIIIlodesde 22/11/2013." (fls. 77)

A Ilustre Presidência da Assembleia

Legislativa manifestou-se às fls. 97/119, onde alegou, preliminarmente, a

desatualização da certidão de registro do impetrante no Ministério do

Trabalho e Emprego e a existência de litispendência entre o presente

remédio e o mandado de injunção n° 0209276-23.2013.8.26.0000, de

relatoria do Nobre e Culto Des. Evaristo dos Santos. No mérito, por sua

o Ilustre

I
I

Governador deste Estado

vez, pugnou pela denegação da ordem.

apresentou informações às fls. 151/162. :Ejm preliminar, suscüou a
I

existência de litispendência, inadequação da via eleita, ausência de
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PODER JUDICIÁRJO

São Paulo

descrição do valor da causa e sua ilegitimidade passIva. No mérito,

pugnou pela denegação da ordem.

A Douta Procuradoria Geral de Justiça do

Estado de São Paulo (fls. 176/188) defendeu, preliminarmente, o

reconhecimento da litispendência, a imperiosa atualização da Certidão

do impetrante no Registro do Ministério do Traba~J1o e Emprego e,

ainda, a ilegitimidade passiva do Senhor Presidente do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo e do senhor Governador do Estado de

São Paulo. No mérito, por seu turno, defende a denegação da ordem.

Santos, extinguiu o mandado de injunção
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Do essencial, é o relatório.

Em breve síntese, o presente mandado de

injunção busca que seja estipulado o prazo de 30 (trinta) dias para que a

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo vote o projeto de Lei n°

479/2004, a fim de possibilitar a ao servidores públicos, ativos e

inativos, do Poder Judiciário Bandeirante, a aplicação do art. 37, inciso

X, da Constituição Federal, para conceder reajuste salarial na proporção

de 26,39% (vinte e seis por cento e trinta e nove décimos por cento)

sobre os vencimentos integrais dos mesmos.

De plano, supera-se a preliminar de

litispendência, porquanto, em 23.04.2014, o Colendo Órgão Especial, em

votação unânime, seguindo o Nobre e Culto Relator, Des. Evaristo dos

0209276-23.2013.8.26.0000, que possuía os mesmos elementos (partes,

pedido de causa de pedir) do presente remédio constitucional.

MANDADO DE INJUNÇÃO N" 2053290-42.2013.8.2ii.OOOO SÃO PAULO VOTO W 17.186 LAE 5/12
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Nessa linha, pontuou o Nobre e Culto Des.

Evaristo dos Santos: "Reconhece-se essa causa dle extinção do processo,

sem julgamell1lto dle mérito, coniforme art 267, inciso V dOiCPC ('Extingue-

se OI prücesso, sem resohoçãü dle mérito: V - quando o juiz acolher a

alegaçãü dle perempção, Intispendlência üu dle cüisa j1llllgadla... ')."

Por outro lado, não há que se falar em

inadequação da via eleita, pois, pelo que consta da petição inicial, em

tese, o presente remédio constitucional é hábil a conferir resguardo à

pretensão apresentada.

Por sua vez, não é relevante que Certidão do i

impetrante no Registro do Ministério do Trabalho e Emprego seja março

de 2002, pois não há lei que exija a renovação desse registro, conforme

entendimento do próprio Tribunal Superior do Trabalho:

"'ll.3.RENOV AÇAO

RECLAMADO: O

DO DE VALIDADE DOREGlISTRO

Redamado existia antes dia promulgaçãü da

Constituição Federal e não teve sUla existência afetada por ela. Não há Lei

gue exiija a renovaçãü de registrü sindical a cadla dons all1los.Logü, não tem

fundlamento a tese de que ele não renovou seu registro e gUIe. portanto,

teria deixado de existnr." (RO - 2020600-56.2005.5.02.0000 , Relator

Ministro: Mauriciü Güdlinho Delgado, Data de Julgamento: 17/03/2014,

Seçãü Especializada em Dissídios Coletivos, Data de PubRicação: DEJT

04/04/20Jl4 - destaque adicioll1lado)

Em contraJartida, conforme corretamente
I

pontuado pelo Nobre Representante do Ministério Público, considerando

o pedido do presente mandado de injunção ("seja estipulado prazo de 30
I
I

(trinta) dias para que a AssembHeia Legislativa do Estado de São PalBio,

vote o projeto dle Lei 0479/2004j pawa possibilitar a Categoria 3qll!li

MANDADO DE INJUNÇÃO N" 205J290-42.2013.~.2('.OO()() SÃO PAULO VOTO N' 17.18(, LAE fi/12
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representada, a peirccpção da aplâcação do Airtigo 37 i1rndso X, da

ü:mstiíUJição Fedleral, 1110 âmbnto do Podeir Judkiáirio do Estado de São

Paulo, palra cOl1lcedeir reajuste salaJria~ aos Servidoires A1I:ivose .H:irnativosdo

Egn~gio TJriblUlnaDdle Justiça dlo Es1l:ado dle São Paulo, 11121 pJrOporção dle

26,39% sobre os vencimel1ltos integrais dos mesmos, cOHespondleIrD1l:eao

ÍIrDdliceNaciomni dle Preços ao Consumidlor lNPC, com a devida il1lserção

no Oirçamel1l1l:odo Estado de São Paulo" - fls. 13), são partes ilegítimas

para figurar no polo passivo do presente remédio o Ilustre Governador

do Estado e o Ilustre Presente deste Egrégio Tribunal de Justiça.

Nessa linha, bem pontuou o Nobre
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Representante do Parquet:

"Ail1lda em preiim ill1lar, dleve ser destacadlo
que o objeto dleste mallndadlo de i1rujtmção é a
imedliata concessão dle aumento salarial aos
repiresen1l:adlos dlo impetnm1l:e dle 26,39% ou,
de modo alternativo, que seja determinado à
Assembleia Legislativa do Estado dIe São
Paulo votar no prazo dle trin1l:a dias o projeto
de Lei Im. 479/2004, com o fim de possibilitar o
referidIo reajUJste salarial, nos moldes dIo
Airtigo 37 il!1lcDSO X, da COllllstihnição da
República.
A causa de pedir e o pedido afastam rer si a
legitimidade passiva do Senhor Presidente do
Tribuna! de Justica do EstadIo de São Paulo e
do senhor Govemador do Estado de São
Paulo, para figurarem no polo passivo desta
ação mandamental. porquallllto não lhes
compete votar e aprovar o Projeto de Lei Ill.

479/2004.
Como é cediço: COllllsidera-se autorãdade
coatora: aguela gUIe detenha poderes pau
corrigir a suposta ilegalidade cometida
(STJ-3a T., RMS 17.555, reI. Mill1l. Nancy
Andrighi, i. 16.3.04, negaram provimento,
v.u., DJU 28.2.05, p.317); OUJell1lcampa o ato
da ill1lfernoll:"(RTJ 76/506), aindIa que desta seija

MANDADO DE INJUNÇÃO W 2053290-42.2013.8.26.0000 SÃO PAULO VOTO W 17.I8fi LAE 7/12
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a competência para a prática do ato (STJ-1"
Seção, MS 8A46-lDF, reI. Min. Gomes de
Barros, j. 9.10.02, reieitanllm a preliminar de
incompetência, dois votos vencidos, lDJU
19.5.03, p.U6).
Neste contexto, aguarda a Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado de São Paulo
sejam exchllÚdos do polo passivo deste
Mandado de Ilf1ljunção o Senhor Presidente do
Tribuna! de Justiça do Estado de São Paulo e
o senhor Governador do Estado de São
Palllllo." (fls. 183/1841- destaq lLfteadiciolfllado)
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Em relação à ausência de descrição do valor

da causa na petição inicial, tal fato não prejudica o exame do presente

mandado de injunção, em consonância ao escorrei to destaque do Nobre
",,'-

Representante do Ministério Público: "Em relação ao valor da causa, que

DlflIformao senhor Goverll1lador do Estado de São Paulo allllselflltelflIaiD1licial,

cllllmpre obsell"var a lição de SéJl"gio Ferraz: 'a natureza constitucional do

remédio impõe qlllle a c~msa telfllha vaioll" apenas simbólico, iu]aplicando-se

ao writ o art. 259 do CPC'." (fls. 183)

No mérito, a ordem deve ser denegada, pois

o presente mandado de injunção pretende, em última análise, o

cumprimento de norma regulamentadora (Lei Estadual n° 12.177/2005)

de dispositivo da Constituição Federal (inciso X do art. 37), escopo

inadmitido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, em abono ao art. 37, inciso X, da

Constituição Federal, foi promulgada, no âmbito do Estado de São
I

Paulo, a Lei n° 12.177/2005 qub "dispõe sobre a revisão anual dos

vencimelflltos e pll"ovell1ltosdos servidores públicos do Poder Judlidálrllo",
i
I

nos seguintes termos: I
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

"lLEi N° n.I77, de 21 de dezembro de 200S.
Dispõe sobre a revisão all1lua!dos veil1cimell1ltos
e provell1ltos dos servidores públicos do Poder
Judiciário.
O GOVlERNADOR DO ESTADO DE SÃO
PAUlLO:
Faço saber que a Assembleia lLegislativa
decreta e eu plromulgo a seguinte lei:
Artigo r -É fuxada em 10 de março de cada
all1loa data-base para revisão dos vencimentos
e proventos dos servidores pOÍlblkos, ativos e
inativos, do Poder JmJiciá'i-io do Estado de
São Paulo, nos termos do artigo 37, inciso X,
da Constituição Federal, bem como para
deHberação sobre o conjulI1Ito de
reivindicações desses servidores.
Artigo 20 - Esta Dei elt1ltra em vigor na data de
sua pub[icação, produzBil1ldo efeitos a partir de
].° de março de 2004."
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Logo, ao pretender o presente mandado de

mJunção que seja estipulado o prazo de 30 (trinta) dias para que a

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo vote o projeto de Lei nO

479/2004, a fim de possibilitar a ao servidores públicos, ativos e

inativos, do Poder Judiciário Bandeirante, a aplicação do art. 37, inciso

X, da Constituição Federal, para conceder reajuste salarial na proporção

de 26,39% (vinte e seis por cento e trinta e nove décimos por cento)

sobre os vencimentos integrais dos mesmos, é evidente, com o devido

respeito, que se está buscando o cumprimento da Lei Estadual n°

12.177/2005, que regulamentou o inciso X do art. 37 da Constituicão

Federal.

Situação essa - corno destacado - inadmitida

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, conforme o recente precedente

'''1

abaixo transcrito:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

"Emellllta: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RECEBIDOS COMO AGRA VO
REGIMENTAL. MANDADO DE
INJUNÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO.
REVISÃO GERAL ANUAL. ART. 37, X, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXISTÊNCIA
DE LEI REGULAMENTADORA.
INADMISSIBILIDADE DA VIA
iNJUNCIONAL JÁ ASSENTADA PELO
PLENÁRIO DEST A CORTE. AGRA VO
IMPROVIDO. I - O PlelJ1lállriodesta Casa
posidolJ1lou-se pela ill1lviabilid21de do mandado
dle IlI1lJll.llllllçãoquando já houven- lei
reguRameHlltadoJra dlo dilreito cOllllstih.llcional
pBeiteado. Precedentes. n - Não se admite
mall1ldado de mJull1lcão pan-a busc:u o
cumprimell1lto dle Illlorma regll.lllamentadlolra de
disjplositivo constitucional. UI - Embalrgos de
dledaração recebidos como aglravo
Iregimental, ao qual se nega provimell1lto." (M!
2275 ED, Relatolr(a): Mill1l. RllCARDO
LEWANDOWSK1, Tribunal Pleno, julgado
em 18/12/2013 - destaque adidolJ1lado)
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Nessa linha, maIS uma vez bem pontuou o

Ilustre Representante do Parquet:

"O artigo 37, X, da Constituição da
República, assim dispõe: a remuneração dos
sen-vidores públlicos e o snJIbsidio de que [n-ata o
§ 4° do art. 39 somente poderão ser fixados ou
alterados pon- lei específica, observada a
iniciativa privativa em cada caso, assegurada
revisão geral anual, sempre na mesma data e
sem distinção de índices. Pois bem, em razão
deste dispositivo constitucional foi editada a
jLei lll. 12.177/2005., q?e assim dispõe em seu
,b.rtigo 1°: Artigo] o - .E fixada em 10 de março
:de cada ano 21. data base palra revisão dos
'vencimelJ1ltos e proventos dos servidores
públicos, ativos e inativos, do Poder
IJudicián-io do Estado de São Paulo, nos
I

Itermos dlo artigo 37, inciso X, da Constituição
:Fedelral, bem como para delibcn-ação sobre o
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São Paulo

conjilll!1lto de renvDndúcações dlesses servidolres.
O c. Sllllpremo Tril:mnal Federal já fixou
el!1ltell1ldlimell1ltodle que o Mandado de Ill1ljll.Jlll1ção
não é a via adeqlllladla palra sllllprilr omissão de
Lei Estadual que prevê data-base para
revisão de vencimentos, 1l1l0S moldes da
Constitllllição da República: (... ) (ST J,
Tribumal Pleno, MI n° 2275 - ED/DF, reI. Mil!1l
Ricalrdo Lewalflldowski, j. em HU.2.20B)."
(flls. 185/186 - destaque adicionado)

Ademais, o Ilustre Representante do

Ministério Público ainda destacou que a pretensão de votação do Projeto

de Lei n° 0479/2004 perdeu sua razão de ser em face do trâmite

legislativo do Projeto de Lei Complementar nO30/2013, que tem por

objeto justamente a reposição salarial considerada a perda no período: '

"De outro lado, cumpre olbselrvar as diversas
Resoluções do c. l'rilbulI1Ial de Justiça qille
determinaram' Ireajuste salalrian aos
representados do impehoall1lte ao longo dos
amos, de modo a se velrific:u pelrda saladal tão
somente de 10,55% (cf. fls.7(177). Neste
comtexto, não se pode afirmar ofensa à norma
Constihncioll1lal que assegura a revisão anual e
geral e o conseqüente direito líqillido e certo
ao reajuste dle 26,39%, como pretelrndido na
inicial.
Cumpre observar, ainda, que se encontra em
trâmite junto à Assemlbneia legislativa do
Estado de São Paulo o Projeto de Lei
Complementar n. 30/2013, que tem pOIr
objeto justamente a reposlçao salarial
comsiderada a perdia no período (10,55°/,,),
esvaziando por completo o objeto do Projeto
de Lei n. n. 479/2004, cuja aprovação
pretende o impetrante por meio do presente
Mandado de Injunção." (flls. 186)

Por fim, "não !há falar em condenação em

h01l1loníllrios advocatícios 1l1l0 malrndado de ill1ljulI1lção,cujo procedimento
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

fls. 12

utilizado é o do mandado de segurança, no qillle cOllllber. A :!Lei n.

U.016/2009, que disciplina o malflldado de segllllr2lirnçaindividuaR e coletivo

e dá onJItras providências, estabelece B10 art. 25 qllJJe 'll1lão cabem, no

processo de mandado de seguJrall1lça, a interposição de embargos

infrul!1Igell1ltese a coml!ell1laçào ao pagamento dos lhionilorádos advocatícios,

sem prejUJIúzo da apnicação de sanções no caso de litigãll1lda de má-fé'."

(STF, MI n° 2819 ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em

26/04/2011)
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Ante o exposto, nos exatos termos acima

lançados, acolhe-se a preliminar de ilegitimidade passiva do Ilustre

Governador do Estado de São Paulo e do Ilustre Presente deste Egrégio

Tribunal de Justiça e, no mérito, denega-se a ordem.

Roberto Mac Cracken

Relator
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